
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SEMANÁRIO OFICIAL 
i 

35/04 JOÃO PESSOA, 28 DE AGOSTO à 03 DE SETEMBRO DE 1993 N 

A T O S D O P R E F E I T O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos incisos V e VI, §8«? do artigo 22 da Constitui
ção Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da Lei Or 
gãnica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990. 

PORTARIA N? 628 DE 31 DE AGOSTO DE 1993 
RESOLVEi nomear BENEDITO FERREIRA QUEIROGA FILHO, matrícula 25.595, 
para exercer o cargo, em comissão, de ASSESSOR PARA ASSUNTOS SINDI
CAIS, símbolo DAS-1, do GABINETE DO PREFEITO, ficando em consequên
cia exonerado do cargo, em comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS AUXILIARES, símbolo DAS-1, da SEAD. 

PORTARIA N9 829 DE 31 DE AGOSTO DE 1993 
RESOLVEi nomear ANTONIO LEITE DE FIGUEIREDO, matricula n? 6.964, pa 
ra exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMU 
NICAÇAO E SERVIÇOS AUXILIARES, símbolo DAS-1, da SEAD, ficando, em 
consequência, exonerado do cargo, em comissão de ASSESSOR PARA AS
SUNTOS SINDICAIS, símbolo DAS-1, do GAPRE. 
PC ~\RIA Nv 830 DE 31 DE AGOSTO DE 1993 
KL. uVE: nomear HERMANO GUEDES DE MELO, matricula n9 27.633, para 
exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO CULTURAL, 
símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) , fican
do, em consequência, exonerado do cargo, em comissão, de DIRETOR 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS, símbolo DAS-1, da SEMAM. 

PORTARIA N9 831 DE 31 DE AGOSTO DE 1993 
ABSOLVE: nomear FRANCISCO UNHANDEIJARA LISBOA, matrícula n9 27.619, 
para exercer o cargo, era comissão, de DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
AMBIENTAIS, símbolo DAS-1, da SEMAM, ficando em consequência, exone 
rado do cargo, em comissão^ de DIRETOR D O DEPARTAMENTO CULTURAL, sim 
bolo DAS-2, da SEDEC^ 

PORTARIA hl 836/93 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993 
RESOLVE: nomear MARIA DE FÁTIMA LIMA QUEIROCA, aatrícula n« 23.476, pa
ra exercer o cargo em comi anão de DIRETORA DO CENTRO DE CAPACITAÇÃO DE 
PROFESSORES "LUIZ ALBERTO MOREIRA COUTINHO", «imbolo DAS-2, da Secreta
ria de Educação e Cultura (SEDEC), rlcando em consequência exonerada do 
cargo, em comissão de Diretor da Divisão de Apolo Pedagógico, símbolo * 
DAS-3, do referido Contro. 
PORTARIA N» 837 /93 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993 
RESOLVE: nomear HELENA DE LOURDES ALMEIDA MOURA, matrícula nt 18.828,pa 
ra exercer o cargo em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE APOIO PEOAGÓCI 
CO, símbolo DAS-3, do Centro de Capacitação de Professores "LUIZ ALBER
TO MOREIRA COUTINHO", da Secretaria de Educação e Cultura (SfcDEC), Ti -
condo em consequência exonerada do cargo em comissão de DIRETORA DA DI
VISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-3, do referido Centro. 
PORTARIA N« 838/93 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993 
RESOLVE: Nomear ALESSANDRA MARTINS TEIXEIRA DE CARVALHO, para exercer o 
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cargo em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO, nimbo 
lo DAS-3, do CENTRO DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES "LUIZ ALBERTO MOREIRA 
COUTINHO". da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 
PORTARIA N» 839/93 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993 
RESOLVE: Nomear MANOEL GOMES SOBRINHO, para exercer o cargo em Comissão 
de DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL, símbolo DAS-3, da SECRE
TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 
DECRETO N» 2. 517 DE • 02 DE SETEMBRO DE 4993 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE EX-FUNCI0-
NARI0 MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Df JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n* 14.752/93. 

D E C R E T A : 

Art. li - Fica concedida pensão à Sr" MARIA DO CAR
MO DE ASSIS, viuva do ex-funcionario MANOEL SOARES DO NASCIMENTO,fa 
lecido no dia 13 de junho de 1993. 

Art.,2* - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto, será constituído de uma parcela de 50% (Cinquenta por centoT 
calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcio
nário percebia pelo município de João Pessoa (Lei n» 4.029, de 10/' 
12/82, art. 2« e 3«, combinado com o art. 25 da Lei n» 5.559/88), a 
crescida de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos oy 
proventos e vantagens quanto forem os dependentes apresentados, ate 
o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3» - O presente Decreto entrará em,vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE SETEM
BRO DE 1993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO 

DECRETO N» 2.518 DE 02 DE SETEMBRO 
CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNC10-
NAHIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE_JOÃO PESSOA, ESTADO DA • 
PARAÍBA, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n* 14.708/93. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr» JOSÉ BARBOSA1 

ARAUJO D0*J*ÀNT0S, viuva do ex-funcionário MANOEL JOSÉ DOS SANTOS,1 

falecido no dia 27 de junho de 1993. 
Art, 2« - 0 valor d o * b e f t e f í 3 que trata este De 

creto sera constituido de uma parcela de'"50% (Cinquenta por cento), 
calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcio
nario percebia pelo município de João Pessoa (Lei n* 4.029, de 10/ 
12/82, art. 2* e 3», combinado com o art. 25 da Lei n» 5.559/88), a 
crescida de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos ou 
proventos e vantagens quanto forem os dependentes apresentados, até 
o máximo de 05 (cinco). 
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Art. 3* - O presente Decreto entrara em,vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE SETEM- FRANCISCO XAVIER MONTEIRO Ok FRANCA 

PREFEITO 

DECRETO Nti 2.515 de 17 <:U\ AGsJSTO de 1993 

Abre Crédito Especial no valor de 
CR4 2.632.000,00 (dois milhões, seiscentos 
e trinta e dois mil cruzeiros reais) 

0 Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usand o d a s a t r i b u i ç o e s <i ue Ih e c: o n ferem a L. e i Federal 
no 4.320/6-4, Lei Orgânica do Município de João Pessoa e 
devida m e n te a u t o r i z a d o P e 1 a I... e i nu 7. 2 61 d e 0 7 d e m a i o d e 1993, 

DECRETA: 

Art. ÍQ - Fica aberto ao Orçamento da Secretaria 
do Trabalho e Promoção Social do Município de João Pessoa, o 
Crédito Especial de CRS 2.632.000,00 (dois milhões seiscentos 
e trinta e dois mil cruzeiros r e a i s ) , destinado ao Programa de 
Assintência do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FADES, 
i n d i c a da s no a ne x o I de s t e Dec re t o. 

Art. 2a -- Os recursos necessários a 
exe-uçSo do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação 
parcial das d o t: a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s, i n (J i c a d a s no anexo II deste 
Decreto, de conformidade com o Art. 43, parágrafo I, ítem III, da 
Lei 4.320/64. 

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na 
dat a de sua pub1 i cação. 

Art. 4 Q -•• Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVíER MONTEIRO/DA FRANCA J o 6 e J c r ô n i m o Le>te 
Prefeito Munícipe Se", de finanças 

CREDITO ESPECIAL ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO No. 2.515 DE 17 

Ronaidírmilgado Gadelha 
Sec. d e P1 an ej amen to 

N 

SUPLEMENTAÇnO 

DE AGOSTO DE 1993 
CRS 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA! FONTE DE ! VALOR 
DESPESA ! RECURSO ! 

M h •• •• •••• -i • - -- + f 

12.0 Sei: . do Trabalho e ! I 
Promoção Soei a 1 ! ¡ 

12.04 Fundo de Apoio ao ¡ I 
Desen. Soe i a 1 ! I 

15.81.486.2103 A p o i o T e" c r» i c o - A d m . ¡ ! 
a o per a c i onal i ;-:a~ ! ! 
ção do FADES 3120.00 ! 0r d i nár i os ! 52 .000,00 

3131.00 : Ordi nár i os ! 100 .000,00 
3132.00 ¡ 0rd i nár i os ! 2.300 .000,00 
4110.00 ! Ord i nár i os I 100 .000,00 
4120.00 ! 

j 
Ord i nár i os ! BO .000,00 

2.632.000,00 
- / 
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ANEXO n 

ANEXO AO DECRETO Nü 2.515 DE 17 

ANULAÇÃO 

DE AGOSTO DE 1993 
CR* i,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO !NATUREZA DA! FONTE DE 
1 DESPESA 1 RECURSO 

VALOR 

ii.0 Pr oc u r a cl o r i a 0 era J 
da Muni cfpi a 

ii.0i Ass i st ene i a Jur T~ 
cl i c a 

02.04.014.2041 Assessor i a Jur fel i ••-
c a ! 3.1.91..00 

: 

Or cl ¡ nár ¡ os 2.632.000,00 

2.632.000,00 

DECRETO No 2.521 de 03 de Setembro de 1993 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba,^ usando das .atribuições os Art. 60 , inciso V, e .129 da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e devidamente 
autorizado pelo Art. 7 9 , da Lei n« 7.206 de 16 de dezembro 
1992. de 

DECRETA: 

Art. iS - Fica aberto ao Orçamento do Município 
de João Pessoa, o Crédito Suplementar de CRÍB i.200.000,00 (Hum 
milhão e duzentos mil cruzeiros r e a i s ) , para reforço de dotações 
orçametárias indicadas no anexo I deste Decreto. 

Art. 29 •••• 0 s r ec u r s o s n e c: e s s á r i o s a 
execução do d i s p o s t a n o a r t i g o "ix n t e r i o r cl ecorrerao da anulação 
parc i a 1 d a s d o t a ç ïï e s o r ç a m e n t á r i a s, cl e a c o r d o c o m o Art. 43, 
parágrafo Ï, ítem III, (la Lei 4.320, indicadas no anexo II, a 
este Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

em contr ár i o. 
Art. 49 Revogam-se as disposições 

FRANCISCO XAVIER 
Prefe i to 

MONTEIRO DA 
Mun i c i pÄ'l 

FRANCA Jtfsé Jerónimo Leite 
Stíc„ de Finanças 

Ronaldo Die 1 gado Gadelha 
Sec .. de PI artejament o 
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C R E D I T O S U P L E M E N T A R 

A N E X O A O D E C R E T O N Q 

ANEXO I 

DE DE 

SUPLEMENTACñO 

DE 1993 . 

CÓDIGO ESPECIFICAÇftO !NATUREZA DA 
I DESPESA 

2.0 
2.02 
03.07.021.2030 

Chefia cl o E x e <:: u t i v o 
Apoio Admi n i strati vo 
M a n ut. dos Serviço s 
Adm i n i st rat i vos 3120.00 

3132.00 

FONTE DE 
RECURSO 

Ord i nár i os 
Ord i nár i os 

CR% 1,00 

VALOR 

200.000,00 
1.000-000,00 

1.200.000,00 

ANEXO AO DECRETO Ng 

ANEXO II 

DE 

ANULAÇBO 

DE DE 1993 
CR4 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA FONTE DE VALOR 
DESPESA RECURSO 

11.0 Proc.Geral do Mun i cf p i o ! 
11.01 Ass i st ênc i a Jur íd i ca 
02.04.014.2041 Assessor i a Jurí d ic a 

3191.00 Or d i nár i os 1.200.000,00 

1.200.000,-30 

DECRETO M(:> 2.523 d (.: 13 de SETEMBRO d (.. í 993 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

0 P r e f e i t o d o M u n i c í P i o d e J o a o P es soa T Es t a d o c! a 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem os Art„ 60 , 
inciso V, e 129 da Lei Orgânica para o Município de João !'' '•'•oa, 
e devidamente autorizado pelo Art .. 79. r da Lei ri 9. 7.206 de 16 de 
dezembro de 1992., 
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DECRETA: 

Art. 1*2 •••• Fica -aberto ao Ortiainentc) cio Município 
de João Pessoa, o Crédito Suplementar de CR* ii.300.000,00 (Onze 
milhões e trezentos mil cruzeiros reais),- para reforço de 
dotações orçam et ár i as i rui içadas no anexo I deste Decreto. 

Art. 22 - Os recursos necessár i os a 
execução do disposto no a r t ¡ 9 0 anterior decorrerão da anulação 
parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art . 43, 
parágrafo I, item III , da Lei 4.320, indicadas no anexo II, a 
p. s t e D e c r e t: o ., 

Art. 39 

data (J e s u a p u b I i c a ç. á o „ 

Art. 4Q 
em cem t r ár i o ., 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Pr ef e i t o Mun i <:: i/pa 1 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I S U P L E M E N T A D O 

ANEXO AO DECRETO NP. 2.523 DE 13 DE SETEMBRO DE 1993 
CRÏ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

9.0 
9.0i 

08.42.021.2063 

9.02 
08.42.188.2061 

Sec. de Educ: . e Cultura 
A d m i n i s t r a ç a 0 E s c 0 1 a r 
M a n u t . d a E s t r u t: u r a 
Adm. Educac i anal 

E n s i n0 Fund amen t a 1 
Ens. Fund.de IS a 4S 
sér i es 

3120.00 
3132.00 

3120.00 
3132.00 

Ord i nári os 
Ord i nár¡os 

Ord i nár i os 
Or cl i nár i os 

1.000.000,00 
2.000.000,00 

1.000.000,00 
2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

08.42.188.2062 E n s. F u n d a m e n t a 1 d e 5 S 
a 89 sér i es 3120.00 

3132.00 
Ord i nár i os 
Ord i nár i os 

i . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

9.03 

08.49.217.2164 

08.42.217.2181 

Apoio P e d a g ó 9 i c: 0 
C a p a c i t a c a 0 d e R e <:: u r s 0 s 
Humanos 
Uai 0 r i za ç a 0 d 0 s P r 0 f.e m 
Educação. 

3132.00 

3132 ..00 

Ord i nár i os 

Or el i nár i os 

8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N9 2.523 DE 13 DE SETEMBRO DE 1993 
CRS 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

9.0 
9.01 

Sec. cl e E cl u c . e C u 11 u r a 
A d m i n i s t r a ç á 0 E s c 0 1 a r 

[" s t e Decreto entra em vigor na 

• Revogam-se as d i <•>pos i ç oes em 

V / o s j ? J e r o r y T m o Leite RonaTtTapnEi-g^do Gadelha 
per ,. cl e / F i n a n ç a s S e <:: / /d \:' Pla n e j a m e n t o 

http://Fund.de
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08.42.025.1235 Construção e Aparei Ha
gem da Sede da See. de 
Educação. 4110.00 Ür d ¡ nár ¡ o< 11.300.000,0 

11.300.000,00 

Decreto n» 2 . 5 1 9 de 02 de setembro de 1993. 

Concede pensão a viuva de 
ex-funcionário municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e tendo em vista o que consta do Processo n« 13.781/93. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sra. Benedita 
Carneiro Ramalho, viúva do ex-funcionário Valeriano Pinto Rama
lho, falecido no dia 14 de junho de 1993. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo município de João pessoa (Lei 
n» 4.029, de 10/12/82, art. 2» e 3«, combinado com o art. 25 da 
Lei n« 5.559/38), acrescida de 10* (dez por cento) do valor dos 
mesmos vencimentos ou proventos e vantagens quanto forem os de 
pendentes apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3* - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE 
SETEMBRO DE 1993. 

FRANCISCO jtÁVIER MONTEIRO DA FRANCA 
- Prefeito -

DECRETO N« 2.520 SETEMBRO DE 1993 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNCIO-
NARIO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa, criado pel« 

Lei Municipal n0 671 de 21 de Agosto de 1964 

Conposto e Impresso nas Oficinas Gráficas da 
ALWEDA GRÁFICA I EDITORA LDA - Fone: (083) 222.5596 

João Pessoa - Paraíba 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n« 16.500/93. 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão à Sr» MARIA DAS DO
RES DA SILVA, viúva do ex-funcionário 'AFRISIO FRANCISCO DA SILVA,fa 
lecido no dia 26 de julho de 1993. 

Art, 2» - O valor do benefício de que trata este De 
creto. será constituído de uma parcela de 50* (Cinquenta por cento), 
calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcio
nário percebia pelo município de João Pessoa (Lei n« 4.029, de 10/ 
12/82, art. 2» e 3«, combinado com o art. 25 da Lei n« 5.559/88), a 
C r e s c i d a de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos ou 
pnü̂ f"ritos e vantagens quanto forem os dependentes apresentados, ate 
o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 S - 0 presente Decreto entrara era,vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE SETj. 
D DE 1993. 

FRANCISCO XAVÍER MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO 

S E C R E T A R I A 
F I N A N Ç A S 

D E 

PORTARIA Nv 019/93/GS/SEFIN 

FIXA A ON IDADE FISCAL DE KEFEBBSCIA 
UTIR-v P, DE QUE TRATA A LSI U9 
6.905, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991. 

0 SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferi 
das pelo Parágrafo 49, do Artigo 19, da Lei n9 6.905, de 13 do 00, 
zembro de 1991, ) 

R E S O L V E : 

Art. 19 - A UNIDADE FISCAL DE REFEREKCIA DO KDNIClPIO 
DE JOÃO PESSOA, UFIR-JP, para o mês de Setembro de 1993, se 
rã de CRÍ-585,30 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO CRUZEIROS REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) , até ulterior deliberação. 

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se o novo valor a partir de 19 de Setembro 
de 1993. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA DE FINANÇAS, EM 31 DE AGOSTO DE 1993. 
JÓSÉJ JEÈCtlIMO LEITE 

Secretário/de Finanças 

S E C R E T A R I A D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos Municipais de n9s 1.781, de 22 
de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 
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DEFERIU OS SEGUINTES PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL: 

PROCESSO N9 NOME MATRICULA DIAS 
9 202/93 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA 7.552-3 180 
11 944/93 LUZIA LEOPOLDINA FILHA 11.142-2 110 
12 232/93 MARIA DE LOURDES L. VALDEVINO 9.682 180 
12 710/93 DORGIVAL DE FREITAS SILVA 14.877-6 90 
13 260/93 MARIA RAMALHO DE FIGUEIREDO 8*318-6 180 
15 429/93 MARIA CLEONICE DE C. MEDEIROS 8.622-3 40 
16 844/93 MARIA AUXILIADORA G. LUCENA 11.295 180 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João Pes¬ 
soa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência 
expressa no Decreto n9 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 

PORTARIA N9 1.3 08 DE 30 DE AGOSTO DE 1993 
RESOLVE: designar ELIZETE VIEIRA DE ALBUQUERQUE, matricula n9 23.998 
para responder pelo cargo, era comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, 
símbolo DAS-2, da SETRAPS, durante o afastamento do titular HELLEN 
MAGALHÃES MOURA, matricula n9 17.960, que se encontra de férias re
gulamentes no período aquisitivo a 92/93, de 02 a 31 de agosto de 
1993. 
PORTARIA N9 1.309 DE 30 DE AGOSTO DE 1993 
RESOLVE: designar SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FURTADO, matricula n9 18.316 
para responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR DO CENTRO DE SAÚDE 
"Comendador Santos Coelho", símbolo DAS-3, da SESAU, durante o afasta 
2nto do titular que se encontra de férias regulamentares no período 

aquisitivo a 91/92, de 23 de agosto a 21 de setembro de 1993. 

NOTAS DE PUNIÇÃO DE SERVIDORES DA GUARDA HUNICIPAi . SESUR, assinada» 
pelo Comandante da Curda Municipal Cal. PM R/R SEVERINO LINS DE ALBU
QUERQUE. 

NOTA DE PUNIÇÃO N? 01/93 da 12 da fevereiro da 1993 
Por deixar da cumprir ordena, frequentemente desrespeitando oa canala 
hlerarqulcoa, euependo por quatro dlae, a partir daata data o Inapetor 
Chafe JOSE DE DEUS VELLOSO DE OLIVEIRA. 
NOTA DE PUNIÇÃO N9 02/93 de 15 da abril de 1993 
GMAí JOSE PAULO RODRIGUES DE SOUZA, matricula n9 26.645 por ter, quando 
no aervlco de fiscalização do comercio, trabalhado mal Intencionalmente, 
deixando da cumprir ordena do Chefe da Equipe, ter-ae apropriado da uma 
fruta de um vendedor ambulante, contribuindo para desta forma denegrir o 
nome da Instituição a que pertença, fica suspenso por 15 dlaa 
NOTA DE PUNIÇÃO Nv 03/93 da 07 da abril da 1993 
GMAt REGEVALDO MARQUES RIBEIRO, matricula nÇ 26.809, por faltar continua 
dementa ao aervlco, trabalhar mal Intencionalmente, recusando-se rotlnei 
ramente a cumprir aa ordena mala almplaa, por abadonar costumeiramente o 
serviço, quer deixando postos descobertos, quer sobrecarregando companhel 
roa, demonstrando Irresponsabilidade, falta de noção do cuprimento do de
ver, apesar de aar costumeiramente alertado por seua superiores, fica lua 
penso por 10 dlaa. 
NOTA DE PUNIÇÃO N9 04/93 de 21 de maio de 1993 
CM, JOSE GALDINO CA SILVA FILHO, matricule nv 23.997, por ter, quando da 
serviço, nas dependência da Merende Escoler, praticadoa atoa libidinosos 
atentatórios a moral a aos bons costumes com uma mulher, demonstrando to
tal desprexo ãa normas da serviço a ao Estatuto do Funcionário Público ti 
suspenso por 15 dlaa. 
NOTA DE PUNIÇÃO Ni 05/93 de 21 de maio de 1993 
GM. SUFRONIO SOARES CHAVES, matricula n9 25.122-4, por ter abandonado seu 
posto de serviço no Quartel, no 29 expediente, ter ae dirigido ao Banco 
onde estava aendo efetuado o pagamento de funcionário e lá se apoderado 
indevidamente do lanche de um de seu colega que estava no trabalho de or 
ganizaç&o, demonstrando falta de coleglamo, dearespelto ãs normas da ser
viço a ao Estatuto dos Funcionário Público, fica suspenso por 05 dlaa. 
NOTA DE PUNIÇÃO NV 06/93 da 21 de maio de 1993 
GUAi VALFREDO FLORÊNCIO FERREIRA, matricula nv 7.201, por ter, quando de 
serviço no Almoxarifado, permitido a uma menor aua familiar, que penetras 
sa naquela dependência e manueeesse uma espingarda, calibre 12, o que po
deria colocar em rieco a vida de peaaoaa nas proximidades, desaonstrando 
total falta de responsabilidade, desrespeito áa normas de aervlco e ao EB 
tatuto doa Funcionário Público, ÍAoa suapenso por 05 dlaa. 

NOTA DE PUNIÇÃO N9 07/93 da 21 de maio de 199] 
gmas GERALDO SOARES DOS SANTOS, matricula n9 ».511, por ter, quando na 
fiscalização do comércio, trabalhava mal intencionalmente, deixado de 
cumprir ordens do Chefe de Equipe, ter se apropriado da legumes de um 
vendedor ambulante, contribuindo para deata forma, denegrir o nome da 
Instituição a que pertence, fica auspenso por 02 dlaa. 
«OTA DE PUNIÇÃO N9 09/93 de 21 de maio de 1991 
Vigilante Municipal. EDVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, matricula n9 23.633, 
por faltar continuadamente a cumprir as ordens mala simples, por aban
donar costumeiramente o serviço, quer deixando postos descobertos, quer 
sobrecarregando companheiros, demonstrando iresponsabllldade e falta de 
noção do cumprimento do dever, apesar de ser costumeiramente alertado 
por seus superiores, fica suspenso por 10 dias. 
NOTA DE PUNIÇÃO N9 10/93 de 16 de julho de 1993 
JOSE TEIXEIRA DA'*SILVA, matricula n9 23.974, Chefe de Pelotão, por ter 
no dia 12 do corrente, desobedecido ordem regulamentar, emanada do Ins 
petor Chefe, guai j .determinava a sua entrada em forma, para cumprir o 
cerimonial da»passagem de serviço, sendo então ainda, orientado pelo 
Chefe da Guarda, em obedecer a ordem, pois a transgressão foi na presen 

ca de subordinados e isso seviria de péssimo exemplo. O transgressor, i 
contumaz em criticar atoa de superior, desobedecer ordens e censurar a 
aplicação de normaa regulamentares. Pelo fatos ora expostos, fica sus
penso po 02 diaa, sem prejuízo do serviço. 
NOTA DE PUNIÇÃO NÇ 11/93 de 30 de julho de 1993 
JOSE NELSON DA S. NASCIMENTO, matricula n9 23.353, por ter no dia 28.07.93 , 
deixado de cumprir ordens de um seu superior hierárquico. Pelo motivo ora 
exposto, fica advertido, diante da tropa. 
NOTA DE PUNIÇÃO N9 12/93 de 13 de agosto del993 
FRANCISCO FERNANDES SIMOES MALHEIROS, matricula n9 23.827, por ter no dia 
02.08.93, sido encontrado apresentando sintomas de embriaguez alcoólica, 
fardado, em um dos pavilhões da Festa daa Neves, tomando-se incovlnienta 
no estado em que ae apresentava, sendo inclusive, alvo de criticas pelol 
presentes, denegrindo assim, a imagem da Gurda Municipal. Pelos motivos 
ora expostos, fica suspenso por 03 (três) diaa. 
NOTA DE PUNIÇÃO N9 13/93 de 13 da agoato de 1993 
ARIEL FEITOSA DE PONTES, matricula n 9 26.819, por ter no dia 03.08.93, 
sido encontrado apresentando visíveis sintomas de embriagues alcoólica, 
de jaqueta da GM, na Festa das Neves, sendo então, obaervado pelos pre
sentes, no seu comportamento incovenlente e Incompatível com exercício 
de sua função, inclusive, alvo de criticas. 
o estágio de embriaguez, resultou enfermidade, obrigando-oa faltar aos 
serviços, durante 04 (quatro) dlaa «msecutlves. Pelos motivos ora expôs 
tos, fica suspenso por 03 (três) 

HULA [)!•: PUNIÇÃO tw 14/93 de 13 de agosto de 1993 
SERGIO PEREIRA DE LIMA, matricula n9 26.790, por ser negligente em sua 
atlvidadee e, ter faltado ao serviço durante vãrloe dias consecutivos, 
em três etapae diatlntaa, num período de 02 (dois) meses, demonstrando 
esslm, falta de reaponsabllldade em pelo menos ter dlgnidede de comunl 
car a sua ausência ao aervlco. Pelos fatos ora expoatoa, fica Buspmnmo 
por 02 (dois) dias. 
NOTA DE PUNIÇÃO N9 15/93 de 13 de agoato da 1993 
JOSENILDO SANTOS DA SILVA, matricula n9 24.196, por ter no dia 15.08.91, 
dlecutldo cora um Chefe de Pelo tão, durante o serviço na Feata daa Pastas 
chegando chegando a detratá-lo provocando aaeim, ume desobidlêncla ia 
normaa vigentes, apresentando péssimo exemplo para oa demels companha1-
roa que aaalstlram ao fato. Peloe motlvcA/Texpoetoe, fica advertido 
diante da tropa. Us 

- S T P -

PORTARIA NO 053/94) 

REAJUSTA O VALOR DA TARIFA DO SIS 
TEMA DI TRANSPORTS COLETIVO DA CA 
PITAL. 

0 Superintendente de Transporte» Público» de João Pessoi 
no aso das atribuições que lhe confere a Lei nO 4601 de 26 de Dezembr 
de 1984 e Decreto no 1788 de 20 de Abril de 1989 • 

. Considerando o aumento do» ins amos que incide:: no cál
culo da planilha; 

. Considerando uma inflação prevista para 34» no mê» dl 
agosto e 

. Considerando o compromisso da Prefeitura de não conce
der reajuste acima do índice da inflação. 

R E S O L V E 

I - Ficam as empresas concessionárias autorizadas a co
brar uma tarifa de até CR? 24,00 ( VINTE E QUATRO CRUZEIROS REAIS) nc 
sistema de transporte coletivo urbano da Capital. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 00:00h dc 
dia 01/09/93. 

João Pessoa, 30 de agosto da 1993 

PORTARIA NO 054/93 

CARLOS ALBERTO BATINlÃ/ CB 
SUPERINTENDENTE 

AUTORIZA REAJUSTAMENTO NOS PREÇOS DOS ES 
TACIONAMENTOS ROTATIVOS E DA OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS. 

0 Superintendente de Transportes Públicos de Joãc 
Pessoa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nO 4601 de 26 de 
Dezembro de 1984 e Decreto n° 1788 de 20 de Abril de 1989, 
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R E S O L V E 

I - FicaTi reajustados para CR$ 30,00 ( TRINTA CRUZEI 
ROS REAIS), os preços dos estacionamentos rotativos no município de 
João Pessoa. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 
de setembro de 1993. 

João Pessoa, 30 de agosto de 1993 

PORTARIA NO 055/93 

CARLOS ALBERTO BAT IN CA CRAVES 
SUPERINTENDENTE 

O Superintendente de Transportes Pú 
blicos de João Pessoa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 
no 4601 de 26 de Dezembro de 1984 e 
de acordo com o Processo STP 631/93 
de 31 de agosto de 1993. 

R E S O L V E 

I - Devolver, a pedido a servidora JACI MARIA DO NAS 
: l m e n t O FRUTUOSO, matricula 12006-5-Merendeira, lotada na Secretaria 
IE Educação do Municipio, que •• encontrava â disposição desta Supe-
intendéncia conforme Portaria nv 972/92 da 30/06/92. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta da-

João Pessoa, 31 de agosto de 1993 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 
SUPERINTENDENTE 

C Â M A R A 
M U N I C I P A L 

LEI N* 1 90. LE 06 DE AGOSTO BE 1 993. 

IV - ZONAS E S P E C I A I S H PR U M M I C Â O ' 

V - OUTRAS ÁREAS C U J A S I T U A Ç Ã O C P E C U L I A R I D A D E S 

FOREM D E F I N I D A S F E L O COMPETENTE ORCÃO C C U G I A 

DO DO M U N I C Í P I O » 

VI - ZONAS DE GRANDE EOUIPANENTOS - Z.6.E. 
AFIT . v - A CONCESSÃO DE L L C E N C A P A N A C O N S T R U Ç Ã O , 

A INSTALAÇÃO E 0 FUNCIONAMENTO DE E S T A B E L E C I M E N T O S H O T B J E I K * É VEDADA PARA 

AS AREAS DE QUE TRATA 0 A R T I G O 2' D E S T A L E I . 

A R T , 1* - ALEM DAS « . I M I T A Ç Õ E S IMPOSTAS N A PRCSCNTE 

L E U F I C A VEDADO A CONCESSÃO DE L I C E N Ç A PARA E D I F I C A Ç Ã O , M R T A L A C M O U F U N C I O N A 

MENTO DE MOTÉIS E S I M I L A R E S NAS ÁREAS S E O U I N T O S I 

I - NAS ÁREAS D E F I N I DM N O A R T M O 2* i NOS 

TERRENOS M M W I N A I S . M MSW* D O A S A T É 

lüG M E T R O S ; 

li - NOS TiSRSWi H M H M N A I » A U M » M S T A N C I A 

nmm DE ÍOO M I nos m «sos. A I A C M O S . 

CORRESOi t L A O O A S , E S T A C A S ». TRATAMENTO 
DE ÂSUAS E E SGOTOS . RESCRWATÕRKW B I «BUM 
N A T U R A I S OU A R T I F I C I A I S , N A S C E N T E S E M A N S U I -

SAIS, BEM COMO Às H A M E N S DAS RQBOVIAO 
F E D E R A I S E ESTADUAIS! 

III - NUM R A I O DE A T E J U Ü 

CRECHES. H O S P I T A I S . 

TEMPLOS R E L I S I O S O S . E 

E B E N S DE USO COMUM 

EM REGULAMENTO E S P E C Í F I C O . 

i 1' - AS A U T O R I Z A Ç Õ E S PARA CONSTRUÇÃO OU I N S T A L A 

ÇÃO DE NOVAS UNIDADES F I C A M SUSPENSAS P E L O PRAZO DE 10 ( D E Z ) A N O S . E AS J Á 

CONCEB IDAS , C U J A E D I F I C A Ç Ã O OU REFORMA TENHAM S I D O I N I C I A D A S . SERÃO CONFORMADAS 

ÀS PRESENTES NORMAS, 

í 2* - F I C A SUSPENSO A T R A M I T A Ç Ã O DOS PROCESSOS 

EM ANDAMENTO E CANCELADA AS L I C E N Ç A S E X P E D I D A S EM DESCONFORMIDADE COM E S T A 

L E I . DESDE QUE NÃO TENHAM S I D O I N I C I A D A S AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO OU REFORMA, 

BEM COMO CANCELADOS OS a l v a r á s E A U T O R I Z A Ç Õ E S . C U J A S U N I D A D E S NÃO TENHAM 

ENTRADO EM P L ENO FUNCIONAMENTO EM A T E 180 (CENTO E O I T E N T A ) D I A S , CONTADOS 

A P A R T I R DA E X P E D I Ç Ã O DO R E S P E C T I V O a l v a r á , 

5 3* - F I C A M N O T I F I C A D O S OS P R O P R I E T Á R I O S OU 

RESPONSÁVEIS P E L A S E D I F I C A Ç Õ E S . I N S T A L A Ç Õ E S OU FUNCIONAMENTO DOS E S T A B E L E C I M E N 

T O S , MENCIONADOS NO ART IGO A N T E R I O R . E QUÊ SEJAM ALCANÇADOS P E L A S L I M I T A Ç Õ E S 

E VEDAÇÕES IMPOSTAS P E L O " CAPUT * D E S T E A R T I G O E SEUS PARÁGRAFOS 1* E 2*. 

PARA COMPARECEREM Á S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE PLANEJAMENTO N O PRAZO D L 30 ( T R I N T A ) 

D I A S . CONTADOS Ã DATA DE P U B L I C A Ç Ã O D E S T A LEI. PARA AS P R O V I D Ê N C I A S N E C E S S Á R I A S 

DE ADEQUAÇÃO Ã PRESENTE L E I , SOB PENA DE CANCELAMENTO A U T O M Á T I C O DAS L I C E N Ç A S 

E ALVARÁS R E S P E C T I V O S . 

A R T , 5' - ESTA L E I E N T R A R Á E M V I S O R N A D A I . 

DE SUA P U B L I C A Ç Ã O . REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PACO DA CATARA rUNICIP/l DE JGft) PESSOA, BI 06 
DE AGOSTO DE 1 993. 

METSOS BE ESCOLAS, 

PARQUES I N F A N T I S , 

OUTROS EOUIPAMENTOS 

A SEREM D E F I N I D O * 

ESTABELECE LIMITAÇÕES ADrllNISTRATlVAS 
NO USO DO ESPAÇO URBANO RAS ZüttAS 
INDICADAS E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A rESA DIRETORA IM CÃWA M U I C IP/t DE J3Ä3 
PESSOA. ESTADO DA PARAlliA. DE ACORDO C01 0 QUE IETERWW 0 ARTIGO 35. » 8«. 
DA LEI OROÃilCA PARA 0 NJhTClPIQ UE JOÃO PESSOA, FAZ SABER ÜUE 0 P0LER L E G I I A -

T1V0 DECRETA E PRUULGA A SEGUINTE LEIi 
A RT . 1* - É VEDADA A COHCESÃO DE L I C E N Ç A PARA 

E D I F I C A Ç Ã O , INSTALAÇÃO OU FUNCIONAMENTO DE E S T A B E L E C I M E N T O S . EQUIPAMENTOS 

POLOS I N D U S T R I A I S , C O M E R C I A I S . T U R Í S T I C O S E A T I V I D A D E S U T I L I Z A D O R A S DE RECURSOS 

A M B I E N T A I S CO SIDERADOS E F E T I V A OU POTENCI ACMENTE POLU IDORAS . B E M COMO AS 

C A P A Z E S , SOB QUALQUER FORMA. DE CAUSAR DEGRADAÇÃO A M B I E N T A L . SEM P R É V I O ESTUDO 

DC IMPACTO A F B I E N T A L E GARANT IA DA E X I S T Ê N C I A DE INFRA-ESTRUTURA N E C E S S Á R I A 

Ã MANUTENÇÃO UE S A D I A QUALIDADE DE V I D A DO C IDADÃO . 

A R T . 2* - É DEFESO AO PODER P UBL ICO M j m c i p a l 

A CONCESSÃO DE L I C E N Ç A PARA E D I F I C A Ç Ã O OU DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO DE 

OBRA OU A T I V I D A D E POTENCIALMENTE CAUSADORA DE DEGRADAÇÃO DO M E I O A M B I E N T E , 

SEM P R E V I A A U D I Ê N C I A DO COLEGIADO COMPETENTE E OBSERVÂNCIA AS DETERMINAÇÕES 

DESTA LEI, NAS ÁREAS E CONDIÇÕES S E G U I N T E S ! 

I - ZONAS NAO ADENS Ã v e i s j 

II - Zonas DE R E S T R I Ç Õ E S A D I C I O N A I S / 

I I I - ZONAS E S P E C I A I S DE INTERESSE S^ciali 

AUTO öit^LYESJftòffWlNJI^ 
Vi- VIcefflESIIOTEJ 

DURVAL FERRET8A IM SILVA F U J O 

( PRIfyira $CR£TARI0) 

POKIAHIA M» 115/33 
(SEGUréjo'sECRET̂ IO) 

EM, 26 DE AGOSTO DE 1.993 

A MTOJA DIHET0KA DA CÂMARA WHÍICITAL DE Jivfo PEXXJA, ESTADO D A 

PAliAIIlA, no urj rte Siia atribulçõoo; 

R E 5 O L V E, ilesiaiar oo funcionarios rwjulsltackjs da Prefeitura 
da Capital: JOüÉNILTCN D06 SANTOS FEITOSA, Vigilante, matrícula nS 25.070-«, 
MARIA DO MEEDES, Professor dn NÍvrl Superior, Matricula n' 24.313-2, 
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VALQUIRIA ALENCAR UE SOUZA, Professor da Nível Superior, Matrícula n« 
23.009-0, lotados no gabinete do Vereador Joné Avenzoer Arruda; WALDEREZ RA 
:*XJ SO/VIES, Motorista, Matrícula n* 16.439-9 lotado no gabinete do Vereador 
Wllfiuu Leite Broca, J03É PORFÍRIO S0BRB1D, Anentn AdmUüstaatlvo, Matrí -
cuia n« 23.73S-0 o IITK1ANO OTÁVIO TEIXEIRA VK BC/UTVAUD ONOFRE, Agente Adort 
nlotrutivo, Matricula n« 25.005, lotadcsno gabinete db Vereador Ariatávora 
de Souza Santoa, para prestaram serviço em Re SIme de Twrpo integral e Dedi
cação Exclusiva, cora direito A Gratificação Mensal prevista na Portaria n* 
090/93 de 06.06.1.993. 

1.993. 

PORTARIA N« 117/93 EM, {6 DE AGOSTO DE 1.993 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso da suas atribuições) 

R E S O L V E , nomear YURI PAULINO DE MIRANDA, para exercer o 
cargo de Assessor Parlamentar, símbolo CM-12, Junto ao gabinete do Verea 
dor Marco Antonio Cartaxo Quelroga Lopes, de acordo com a Lei n' 1.505/ 
B9 de 24.05.1.989, com direito A vencimento e vantagens que por lei lhe 
oompetlram, servindo-lhe ds titulo A presente Portaria. 

DE 1.993 

PORTARIA N« 116/93 EM, 26 DE AGOSTO DE 1.993 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PE3SQA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso OS suas atribuições| 

R E S O L V E , exonerar a pedido, o FUTCLONÁRLO SANCHO SHUEY 
FERREIRA DE ALENCAR, Assessor Parlamentar, símbolo CM-12, Matrícula n« 
9.478-1, prestando serviço Junto ao gabinete db Vereador Marco An tenso 
Cartaxo Quelroga Lopes. 

DE 1.993. 

A V I S O S E E D I T A I S 

«FEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAO 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE D E LICITAÇÃO • COCPEL 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO OE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, através da Comissão Central Permanente de Licitação , 
devidamente constituida pela Portaria nu 182, de 11/01/93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93-, -torna 
público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes LicítaçSes: 

MODALIDADE 
LICITAÇRO FIRMA VENCEDORA PREÇO U N I T . PREÇO TOTAL r0TAL GERAL 

DISPENSA 

1ISPENSA 

J DISPENSA j 
i DISPENSA 
I 

! DISPENSA 

DISPENSA 

XE.RCX DC BRASIL LTDA. 

LCL - REP. E CCV£=CI0 LTDA. 

ENES - COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

24 I PAPELARIA ESQUADROS. 

I CCAVETE - CCm. E REP. LTDA. 

26 I LIVRARIA E PAPELARIA LEITE LTDA. 
CCWETE- COI'. E REP. LTDA. 

XEPCX 00 SRASIL LTDA. 

28 ' E C L - REP. E CCVÍRCIO LTDA. 

Cilindro de maquina xerox, mod, 
5012 - série 70V077024. 

Fichário er aço c/ 04 gavetas. 

1,'esa p/ rraquina de datilografia 

Caixa de lepis, marca TEXTC. 

Resma de papel ChM'EX êOÜ 

Cordão de algodão c/12 fios. 
Canudo colorido. 

Tener, REF. 5012 E/ou 5014, pa
ra rraquina xerox. 

Fichário de aço c/04 gavetas. 

001 
Jrinta 
tos e u 
001 

Cito ni 
001 

Sete ni 
002 

Dois rr.i 
012 

Suatro 
180 
ieo 

Catorze 

004 
Vinte e 
D0X 

RITO mi: 

34.135.501,11 
quatro milhões, 
cruzeiros e onzel 

8.850.000,00 
IÕES e oitocentosl 

7.900.000,00 
hões e novecentosl 

1.440.CCO.OO 
hoes B oitocentosl 

380.000,00 
ilhoes e quinhentos. 

31.136.601,11 
ento e trinta E 
centavos). 

3.850.COO, 00 
e cinquenta mil 

7.900.000,00. 
mil cruzeiros). 

2.880.000,00 
e oitenta mil cr 

4.550.000,00 
,e sessenta milj 

34.136.601,11 
IS MIL E SEISCENL 

8.950.000,00 

cruzeiros). 
7.900.000,00 

2.880.000 tOC 
EIROS). 

a.560.ooo,oaj 
CRUZEIROS). 

60.000,00 
19.600,00 

milhões e trezent 

5.850.000,00 
três milhões e qu 

B.850.000,00 
s e oitocentos 

ío.eco.000,00 
3.564.000,00 

s e sessenta E qi 

23.200.000,00 
trecentos rril cr 

8.850.000,00 
e cinnuênta mil i 

14.354.000, Oúj 
tro MIL cruzeiro. 

23.400. ooo, oq 
IROS) 

B.S50.000,OCJ 
REÍROS). 

CONTIRUA 



Pág. 10 João Pessoa, 28 de Agosto à 03 de Setembro AE 1993 NQ 348 

• _IDADE 
: "Í-CBO 

N° FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

,:3PENS« 29 ARNOSA TURISMO- AG. DE VIAGENS Passagem Aerea Hecife/ Vitória / 

LTDA Recife 01 33.332,60 33.982,80 33.962,80 
(Trirts e tres mil, nove :ent05 e oiteat* i dois cruzei 

ros re lis e oitenta cen :ovos). 

30 ARN05A TLOISMO- AG. DE VIAGENS / Passou*» airea fie ci fe/Vi tório Tio 
¿5.343,70 45.343,70 30 

LTDA. 
/ 

de janeiro/joêo Dessos Dl 4 5 . 3 4 3,70 ¿5.343,70 45.343,70 LTDA. [ Guaren :a e cinco mil, t -eventos Quarenta e tres cru-
-ei ros resis e setente :entevos). 

31 l'Aï. LAflEV..»̂ », l.'CVEIj E E3UI¡ LTD* Cadeira cirotórie s/ brcço, sooA-31 
c"Daae. c: 5 . £ £ : d 0 0 . 5.¿65,00 5.465,DC 

[ reais) 
ril , ouetrocentc 5 sessenta e cin: o cruzeiros 

-.:S°EN5* 32 DISK.SOM- COl'e REF. LTDA. 
(Eleteônice do Recife) Antena c/ Sistema interno de dis

tribuição de sinal(antena coletivl Ol 15.000,00 16 . 0 0 0 , 0 0 15.000,00 

[Oezess 2is rril cruzeiro: reais) 
33 CÓRAMETE - GD!.'.HEP. LTDA Projetor de Slids 31 AC.030,00 US.DOO,00 43.OCO,00 

[ 3uarenta mil cruzeiros reais) 
~ IMENSA 3« ENES -COM. e REP LTDA Maquina de costuro industrial, Ol 33.550,00 33.550,00 39.560,00 

(Trinta e oito -ill, Quinhentos i sessenta cru 
zeiros reais) 

:==ENSA 35 DÓRAMETE - COI'. RE r. LTDA Carrafe Térrica de 01 litro D2 515,00 1.230,00 
Carraos Terr-ica tan,, mériio • 1 4 7 0 , 0 0 270,00 1.700,00 

' >'.,- -il : ctc: "••"tar rcr-jirirss r?ais_}_ 
NATAL TEG'.IDA GCV. RER. LTDA 

KDPYTEK - COFIADORAS LTDA 

EX. REP. COM. LTDA 

nntite de alur.inio 2,?*3 
Eroca aço rápido 1/8, 

Maquina Calculadora Eletrônica 
de 14 dígitos 

Bureau de madeiro cerejeira c/ 03J 
gavetas, med. 1,20 cm. 

500G 
3T 

( Onze 

02 
[ Trinta! 

( Oito 

1 ,75 
7D,D0 

, seicentos e 

19.000,00 
oito nil cru. 

8.900.00 
il e novecentos 

^.35D,00 
2.700,00 

inquenta cruzei 

38.000,00 
iras reais) 

B,900,00 
ruzcirDs reais) 

::.E;G,CO 
reais) 

38.000,00 

e.900,00 

Continua. 

FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

MAKEL. kA\3. b EQUIP. P/ EDC. LTDA 

B0MAK.COM.da «Aa.e EQUIP-P/EDC , 
LTUA 

EQUIPE INFURm/tICA LTDA 

RFDGl-N DO BRASIL COVPUTADOICf 
LTDA 

XEROX 00 0RA3IL LTQA 

GRAFITE - ATITE E AJ1QUITETU! IA 
(Casa do Desenho) 

Fita corriçívrl 10»' ÍWIG 
Fita corretivo IFiM 674G 
Fita corrirjfvnl IDM (TC 
Fita corretiva IBM 02C 

Tita corrlgívol ET 2.500. 
Fitn corr"' ¡ >"< ET 2.500 
Fita eorrioível ET 312 
Fita corretiva ET 112 
Fita corrirjíwl Fnr.it 910] 
Fita corretiva Fan It 94Û1 

Monitor Colorido p/ Microcomputa-
dpr 

H'Torador de PrOBramns" 
lho dr1 cupin p/ moqulr 
, fort, inrn 

Pnprl '!i'lini]mriiu A.75N UCX 

ft-

050,00 
530,00 
450,00 
120,00 

e oitocentos cr 

1.065,00 
499,00 
816,00 
90, üü 
R19,nn 
1169,00 

(Onze mkl .qustror 

48.900,00 
(Uunrenjta e olto mil 

(rjuare 

01 
[Trint 
reel 

34.192,09 
• ouatro mil, 
i nove contavc 

901,00 

(Vintt 

' J.'I'IU.UU 

dois nil , 
os reais ̂ . 

1.700,00 
530,00 
450,00 
120,00 • 

zeiros reals) 

3.195,00 
499,00 

£.526,00 
240,00 
619,00 
169,00 

cinquenta en. 

40.900,00 
iovecentos cruze 

31.192,09 
to novpntn p 

•I. VL.U'J 

2.800,00 

11.450,00 
iros reais) 

4e.900,oo 
iJ-os reais) 

45.900,00 
tiros reais) 

34.192,09 
cruzeiros 

2. US, SO 
recento: e q u a r a n t a e ouatro 

,,u..^0r--Gulfn« 

qiteton IL> " I - •«• 

Ccontinua 

http://B0MAK.COM
http://Fnr.it
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ADO DA PARAÍBA 
JR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
•rSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

-LR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DF LIMPEZA URBANA, através da Comissão Permanente de Licitação, dévidaient» 
ala Portaria nO 194/93, de 23.03.93, rom fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, publicada no D.i 
6.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO das r.r-guintes Licitações: 

ALIDADE 
::taçSo 
CARTA 
ONVITE 

CARTA 
ONVITE 
CARTA 
NVITE 

055/93 

056/93 

FIRMA VENCEDORA 

COMERCIAL DE ALIMENTO E 
MATERIAL DE LIMPEZA TAMA 
RA LTDA. 

SUPERMERCADO SAO GERALDO 
GERALDO LTDA. 

COMERCIAL DE ALIMENTOS E 
MATERIAL_DE_LIMPEZA TAMA 
RÃ LTDA. 

FRIGORIFICO ARABAIANA LT 

Batata inglesa 
Cebola 
Tomate 
Repolho 
Cenoura 
Pimentação 
Cebolina 
Coentro em vassoura 
Jerimum 
Alho . . . . .' 
lianana da terra . . . 

Inhame 

Carne Bovina sem osso 
Frango (coxa-sobre coxa).... 
Carne de charque 
Toucinho defumado 
Ovos (tipo médio) 
FiJé de peixe - congelado... 

500 Kg 
260 Kg 
250 Kg 
300 Kg 
300 Kg 
30 Kg 
13 Kg 
18 Kg 

320 Kg 
21 Kg 

300 Un 

240 Kg 

970 Kg 
1700 Kg 
570 Kg 
25 Kg 

110 Dz 
735 Kg 

PREÇO UNIT. 

34,00 
29 , 00 
29,00 
40 , 00 
40,00 
30,00 
60,00 
60 , 00 
35,00 

490,00 
4,90 

49,50 

214,00 
129,00 
224,00 
239,00 
40,00 

214,00 

PREÇO TOTAL 

17.000,00 
7.540,00 
7.250,00 

12.000,00 
12.000,00 

900,00 
780,00 

1.080,00 
11.200,00 
10.290,00 
1.470,00 

11.880,001 

207.580,00 
219.300,00 
127.680,00 

5.975,00 
4 . 400 , 00| 

157.290,00! 

TOTAL GE.-. 

93.390,i 

564.935,0 
157.290,' 

João pessoa,22 de agosto de.1993. 

EVANDRO RIBEIRO LEAL 
^Presidente da C.P.L. 

.IDADE 

: a r t a 
INVITE 058/93 

FIRMA VENCEDORA 
Continuação 

CASA DOS PNEUS BOA VIA 
GEM LTDA 

Detefon 300 ml 
Saco para lixo(Pc cl 5 UNid. 
cl 5 litros 

Pneu 900x20 - R.T 
Pneu 900x20 - T.T 
Pneu 900x20 - Frio 
Pneu 1000x20 - R.T 
Pneu 1000x20 - T.T 
Pneu 1000x20 - T.T(meia Cober 
tura) 
Pneu 1000x20 - Frio 
Conserto tipo MBR-3 
Conserto tipo MBR-4 
Conserto"~tipo M B R - I D t 

10 Un 

10 Un 

16 Un 
04 Un 
08 Un 
10 Un 
01 Un 

01 Un 
02 Un 
02 Un 
01 Un 

•-63—Un 

PREÇO UNIT. 

350,00 

120,00 

6 . 555, 00 
6 . 900,00 
7.820,00 
7.820,00 
8.510,00 

B. 510,00 
9.775,00 

822,25 
B22,25 

-rv*4 37-5fl-

PREÇO TOTAL 

3.500,00 

1.200,00 

104.880,00 
27.600,00 
62.560,00 
78.200,00 
8.510,00 

6.510,00 
19.550,00 
1.644,50 

B22,25 

TOTAL GE?. 

462.060,88 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

CARTA 
CONVITB 

FIRMA VENCEDORA 

ATA - COMERCIO,REPRESEN 
TACÃO, ASSESSORIA EM A-
LIMJKNTOS LTDA Feijão Mulatinho D. 

Arroz Parbolizado ¡1 
Farinha de mandioca 
Sal de cozinha fino 
Farinha de trigo 
Farinha de rosca 
Café moído c/selo ABIC 
Café granulado 
Fubá de milho 
Maizena 
Milho P/ manguzã 
Oleo de soja..' 
Leite de coco 
Massa de tomate 
Vinagre 
Adoçante Dietético 
Canela em pó 
Orégano 
Açúcar 
Colorau 
Tempero seco(moído na hora).. 

.898 Kg 

.530 KG 
918 Kg 
330 Kg 
25 Kg 
50 Kg 
25 KG 
50 Un 

260 Pc 
20 Pc 
20 K G 

334 Un 
35 Un 
50 Un 
64 Un 
03 Un 
05 Un 
12 Pc 
50 Kg 
23 Kg 
18 Kg 

PREÇO U"IT. 

54.998,00 
32.998,00 
22.000,00 
3.299,00 

32.500,00 
190.000,00 
119.800,00 
239.000,00 

11.633,00 
22.280,00 
19.990,00 
52.500,00 
79.000,00 
39.980,00 
11.250,00 

150.000,00 
48.000,00 
95.000,00 
28.900,00 
89.000,00 

240.000,00 

386.204,do 
486 . 940 , (JO 
196.000,qo 
088.670,do 
B12.500,do 
500.ooo,do 
995.000,qo 
950.ooo,qo 
024.580,do 
445.600,CIO 
399.800,do 
535.000,0(0 
765.ooo,qo 
999.ooo,qo 
720.000,0(0 
450.ooo,qo 
240.ooo,qo 
140.000,0(0 
445.ooo,qo 
047.ooo,qo 
320.ooo,qo 

TO-'-VL GEP. 

.Epssoa, 22 de. _ 

/EVANDRO RIBEIRO LEAL 
Presidente da C.P.L. 

1993 
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ESTADO DA PjiRAIBA 
EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE I DMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO 

A EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, através da Comissão Permanente de Licitação, c Jividamei te constituí 
da pela Portaria n° 194/93, de 23.03.93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, publicada no D.O.U. em 
22.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE' 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDCRA PREÇO Tf"-.\L TOTAL GERAL 

Continuação 
Folha de louro... 
Agua sanitária 
Detergente 
Papel higiênico 
Sabão em pedra 
Sabão em pasta biodegradável. 
Multi-insetisida 
Desodorizador de ar 
Desinfetante eucalipto 
Lã de aço 
Pano de chão 
Vassoura de piaçava 
Álcool 
Sabonete 
Fósforo.(pc cl 10 cxs) 
Palitolcx cl 100 Unidades)... 
Saco plástico de 5 Kg 
Saco de PVC(10 Kg p/ Cong.) . . 
Guardanapo(24x24 cm) 
Toalha de papel(pc cl 2 U n ) . . 
Quentinha descartável 
Pá p/ lixo pequena 
Sabão em põ(cx cl 24 Un.c/500i 

BO.000,00 
13.000,00 
15.000,00 
7.000,00 
6.800,00 

49.000,00 
199.000,00 
139.000,00 
22.000,00 
16.000,00 
35.000,00 
45.000,00 
24.000,00 
18.000,00 
30.000,00 
10.000,00 
1.000,00 
1.800,00 

30.000,00 
75.000,00 
15.000,00 
60.000,00 

759.000,00 

1.440 
650 

1.290 
847 
544 

1.470 
597 

8.618 
1.342 

800 
420 
BIO 
144 
126 
150 
150 
300 
108. 
360 

1.650, 
6.000. 

900, 
2.277, 

000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,ot 
000,0« 
000,0« 
o o o , o é 
000,0« 
000,00 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 
000,0 

I 268.939.294. 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

CARTA 
CONVITE 

CARTA 
CONVITE 

CARTA 
CONVITE 

053/93 

053/93 

053/93 

FIRMA VENCEDORA 

SUPERMERCADO SAO GERALDO| 
LTDA 

LIVRARIA CASA DOS ESTU
DANTES LTDA 

JOÃO PONTES COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

Macarrão finofpc c/500 grs) 

Sabão em pó c/500 grs 
Pastilha sanitária... 
Rodo 
Vassourinha piaçava.. 
Balde plástico 
Esponja p/louça 
Lustra móveis 

Saco plástico pc cl 10 de 
100 Its 

520 Kg 

20 Cx 
06 Un 
06 Un 
04 UN 
15 Un 
50 Un 
20 Un 

PREÇO UNIT. PREÇj TOTAL 

59.000,00 

59.850,00 
31.100,00 
51.100,00 
21.000,00 
98.500,00 
21.000,00 
71.100,00 

53.310,00 

30.680.000,0P 

1.197.000,00 
186.600,00 
306.600,00 
84.000,00 

1.477.500,00 
1.050. 000,0J0 
1.422.000, .oto 

746.340,PM 

TOTAL GERAL 

30.680.000,00 

5.723.700,Od 

746.340,00! 
306.089.334,00] 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO FIRKA VENCEDORA QUAKT.I PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CARTA 
CONVITE 

CARTA 
CONVITE 

CARTA 
CONVITE 

057/93 i GRAFICA EDITORA R. ESTE 
; VES (TIPROGRESSO LTDA) 

057/93 VALDIR - COMERCIO 
PRESENTAÇÕES LTDA 

057/931 COMERCIAL DE ALIMENTOS 
E MAT. DE LIMPEZA TAMA 

, RA LTDA 

30 Un 52 00 
162 Cx 95 00 
20 Un 35 00 

Palito(Cx cl 100 UNidades)... 
Agua sanitária(1000 ml) 
Esponja dupla face(Pc c/2Unid 
Papel higiênico (40 mts)..., 
Rodo 

17 Cx 
60 Un 
20 Pc 
25 Un 
14 Un 

1.560,00 
15.390,00 

700,00 

6,00 
23,00 
33,00 
7,00 
38,00 

102,00 
1.380,00 

660,00 
175,00 
532,00 

Feijão mulatinho-.. ...r...... 2.100-Kg f 59,99 - 125-^979-^04 
Arroz parbolizado 1.980 Kg 
Farinha de mandioca fina.... '1.200 Kg| 
Açúcar cristal 
Farinha de trigo 
Café moído cl selo ABIC 
Macarrão fino Pc C/500 grs.. 

350 Kg 
40 Kg 
27 Kg 

L.400 Kq 

49,98 
29,97 
36,00 
39,00 

196,00 
28,70 

98.960,40 
35.964,00 
12.600,00 
1.560,00 
5.292,00 

40.180,00 

17.650,00 

2.849,00 

C o n t i n u a c 
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ESTADO DA PARAÍBA 
EMLOR - AOTAnçiJIA ::SP2CT.M. MÜKTCIPAL OE tlHPEZA CRBAVA 
COMISSÃO PEEMA-:E:JTE DB LICII \ÇÂO 

AVISO DE " M O L C GAÇJÍO DU LICITAÇI '0 

A EMLOR - AUTARQUIA E S r r C I A L MUNICIPAL DE LIKFT-A t,T,BANA, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente constif: 
da pela Por-aria r.o 194/93, n'. 23.03.93, com funu-i.iento no Art. 16 ãa Lei Federal 8. 066 de 21.06.93, publicada no D.O.U. 
22.06.93, t__ • publico 3 HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE I 
LICITAÇÃO FIF.KA VENCEDORA 

Continuação 
Milho p/ mugunzá(Pc c/ 500grs 
Margarina vegetal(500 grs).. . 
Oleo de soja (900 ml) 
Leite de côco(500 ml) 
Adoçante dietético(100 m l ) . . . 
Nescafé 200 grs 
Colorau 
Canela em pó 
Detergente 500 ml (Cx c/24UNid 
Sabão em pedra 200 grs 
Sabão em pasta biodegradável 
200 grs 
Sabão em pó cx c/500 grs 
Multi-insetisida 300 ml 
Desodorizador de ar 300 ml... 
Desinfetante eucalipto 750 ml 
Pano de chão 
Álcool 500 ml 
Sabonete 
Saco plástico de 05 Kg 
Saco PVC(10 Kg p/ cong 
Guardanapos 24x24 cm 
Tolha de papel Pc cl 2 Unid.. 

24 Kg 
84 Un 

280 Un 
48 Un 
03 Un 
50 Un 
2 5 Kg 
06 Un 
06 Cx 

150 Un 

20 Un 
50 Un 
0 4 Un 
38 Un 
66 Un 
70 Un 
35 Un 
06 UN 

400 Un 
60 Un 
10 Pc 
23 Pc 

Pi.EÇO UNIT. 

42,00 
88,00 
69,00 

139,00 
199,00 
299,00 
120,00 
30,00 

477,00 
B,90 

85,00 
49,00 

290 , 00 
260,00 
29,00 
49,00 
40-,-OQ 
20,00 
5,00 
6,00 

20,00 
99,00 

PREÇO TOTAL 

1.008,00 
7.392,00 

19.320,00 
6.672,00 

597,00 
14.950,00 
3.000,00 

180,00 
2.862,00 
1.335,00 

1.700,00 
2.450,00 
1.160,00 
9.880,00 
1.914,00 
3.430,00 

120,00 
2.000,00 

360,00 
200,00 

2.277,00 

TOTAL -GERAI 

Continuação 
r . S T A L X J U A F . ' u u i i B i i 
L1MLUR - AUTAT.C'JIA F.SPrCT\L lïTTNICvPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE Dr. LICITAÇÃO 

AVISO DE "OMCLCCAÇÍO DL LICIT\Ç&0 

A EMLUR - ATJTARCUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIÜPCÕA 1" RB AN* A, atra', 
ia pela Portaria n° 194/93, cs 25.C3.&3, com fur.û .,ier.t- r.o Art. 
:2.06.93, púilico a HOMOLOGAÇÃO das segu:. ntes Licitações: 

o is Cc-T.içsão Por-rar.er.te de Licitação, devidamente constitui 
16 ca Lei Federal 8.S66 de 21.06.93, publicada no D.O.U. em 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

CARTA 
CONVITE 

np-IA VE.. CE DORA 3VAKT.! PREÇO UNIT. 

057/93 SUPERMERCADO SÃO GERALDO 
LTDA 

CARTA 
CONVITE 057/93 

JOÃO PONTES COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

Sal de cozinha fino 
Farinha de rosca I 
Maizena. ÍPc.c/200.grs) | 
Massa de tomate(370 grs).... 
Vinagre(750 ml). 
Tempero seco(moldo na hora). 
Folha de lourolpc c/10 grs). 
Caldo de carne 
Orégano(Pc cl 60 grs) 
Kentinha descartável 

Lã de açofpc c/ 06 Unid).... 
Vassoura piaçava 
Pastilha sanitária 
Saco. plãstico(Pc.c/10Un c/10Ô 
Litros) 
Vassourinha 
Esponja p/ louça 

390 Kg 
50 Kg 
22 Pc 
72 Un 
48 Un 
18 Kg 
18 Pc 
25 Un 
15 Pc 
300 Un 

90 Pc 
04 Un 
56 Un 

il Pc 
03 Un 
50 UN 

4,50 
139,00 
36,00 
58,00 
19,80 
250,00 
65,00 
50,00 
98,00 
16,00 

15,76 
90,00 
21,78 

58,00 
65,00 
9,50 

PREÇO TOTAL 

1.755,00 
6.950,00 
792,00 

4.176,00 
950,40 

4.500,00 
1.170,00 
1.250,00 
1.470,00 
4.800,00 

1.418,40 
360,00 

1.219,68 

638,ÏÏ0 
195,00 
475,00 

TOTAL GERAL 

27.813,40 

4.306,08 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. POVO 

DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

Não deposite lixo em terrenos baldios. 

Colabore com a Administração Municipal 


